
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R  Nº 1010 /72 

 

Aprovado em 31 / 7 /72 

 

Aprova-se, nos termos do Parecer, a prorrogação 

do contrato de Dair A.F. Camargo, Profª 

Assistente-Doutor, junto -ao Departamento de 

Psicologia e Educação. 

 

PROCESSO CEE N°- 1152/72 

INTERESSADO    - FFCL de Ribeirão Preto 

ASSUNTO        - S/ prorrogação de contrato de Dair Aily Franco 

de Camargo, Assistente-Doutora junto ao Departamento 

de Psicologia e Educação (Disciplina de Didática  

Geral) em RDIDP. 

 

HISTÓRICO: 

Dona Dair A.F. de Camargo iniciou-se como Instrutor no 

Deptº de Educação - Didática Geral, na FFCL de Ribeirão Preto, tendo 

Parecer aprovado por este CEE de autoria da ilustre Conselheira Amélia 

Americano Domingues de Castro, em 8.12.1969. 

Agora solicita o Sr. Diretor que se renove o seu contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é diplomada em Pedagogia pela FFCL de Rio 

Claro, em 1966. Participou de vários trabalhos e pesquisas de que 

apresenta relatórios, como por exemplo, "Um estudo quantitativo sobre 

a reprovação no Curso Primário". Finalmente doutorou-se em 21.12. 1971 

pela FFCL de Araraquara- Manifestam-se favoráveis à prorrogação, os 

órgãos Colegiados e a CESESP. 

CONCLUSÃO: 

Também opino favoravelmente, à prorrogação de contrato de 

Dona Dair Aily Franco de Camargo, como Assistente-Doutor, no 

Departamento de Educação da FFCL de Ribeirão Preto. 

 

São Paulo, 20 de Maio de 1972  

 

a) Cons. Pe. Aldemar Moreira - Relator – 
 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO 

do nobre Conselheiro: 



 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Aldemar Moreira, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Laerte Ramos de Carvalho, Luiz 

Cantanhede de C. Almeida Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. M. 

Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello e Wlademir Pereira. 

 

a) São Paulo, 29 de maio de 1972  

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente  

 


